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PORTARIA No.0996/2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista a necessidade de dar continuidade aos trabalhos do 
Comitê  de  Segurança  da  Informação,  designado  pela  Portaria  n.  0408/2015,  conforme 
consta  no  Processo  n.  004663/2017-00,  oriundo  do  CENTRO  DE  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (CTIC) desta Universidade

R E S O L V E :

Art.  1o.  Designar  o  pessoal  abaixo  relacionado  para  compor  o  COMITÊ 
GESTOR  DO  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PATRIMÔNIO,  ADMINISTRAÇÃO  E 
CONTRATOS (SIPAC) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ: 

Presidente:
MARCO AURÉLIO CAPELA – Diretor do CTIC;

Membros:
ERNANI DE OLIVEIRA SALES  – Coord. de Sistemas de Informação – CTIC;
DIEGO DA COSTA COUTO – Chefe da Div. de Desenvolvimento - CTIC
LINCOLNJOHN CAMPOS RIBEIRO – Analista de Tecnologia da Informação - CTIC
JOÃO CAUBY DE ALMEIDA JÚNIOR – Pró-Reitor de Administração (PROAD)
LAURA MAGALHÃES LOBATO – Representante da DAP/PROAD;
DANIEL PAULO SERIQUE JÚNIOR – representante da DFC/PROAD;
ADRIANNE CRISTINA BARROSO DE BRITO – DFC/PROAD;
JOÃO DE FRANÇA MENDES NETO – DFC/PROAD;
FRANCINEUTO GUEDES DE OLIVEIRA – Representante da DCS/PROAD;
FRANCISCO JORGE RODRIGUES NOGUEIRA – Representante da PROAD;
MAURO JOSÉ FERREIRA VELOSO – repres. PROAD
TATIANA DE MELO CASTELO BRANCO SAUMA DUARTE – Repres. PROAD
RAQUEL TRINDADE BORGES – Pró-Reitora de Planejamento – PROPLAN;
CRISTINA KAZUMI NAKATA YOSHINO – repres. PROPLAN
RAIMUNDO DA COSTA ALMEIDA – repres. PROPLAN
DAVID MOURÃO AYAN – representante da PROGEP.
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Art. 2o. São atribuições do Comitê Gestor de Implantação do SIPAC, de que 
trata o artigo 1º. desta Portaria:

I. Estabelecer diretrizes estratégicas relacionadas à implantação do SIPAC;
II. Estabelecer diretrizes para a organização das relações entre os envolvidos nas ações 

do SIPAC;
III. Propor  Programas  de  Desenvolvimento  relacionados  ao  SIPAC,  que  permitam  a 

manutenção do nível de qualidade técnica e inovação de seu uso;
IV. Promover  estudos  e  recomendar  procedimentos,  normas  e  padrões  técnicos  e 

operacionais para o aperfeiçoamento do SIPAC.
V. Articular  as  ações  relativas  à  proposição  de  normas  e  procedimentos  relativos  à 

regulamentação das atividades para a segurança do SIPAC, para a sua crescente e 
adequada utilização;

VI. Deliberar sobre quaisquer questões a ele encaminhadas, relativamente aos serviços 
do SIPAC;

VII. Emitir Relatório de Avaliação de Implantação do SIPAC.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a  Portaria n. 
0408/2015, da Reitoria desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 23 de fevereiro de 2017.

GILMAR PEREIRA DA SILVA
Vice-Reitor, no exercício da Reitoria
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